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RESOLUÇÃO Nº 02/2023
O(A) Pró-Reitor(a) Adjunto  de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da
competência que lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/1994, considerando o processo UFOP
de Seleção Simplificada para contratação de Professor Substituto nº 23109.014879/2023-69;
 
R e s o l v e:
 
Prorrogar, até 16 de Novembro de 2023 , o prazo de inscrições do Processo Seletivo realizado para Professor
Substituto, para a área de  Pediatria, do Departamento de Clínicas Pediátricas e do Adulto / DECPA, da
Escola de Medicina / EMED, de que trata o Edital PROGEP nº 73/2023, publicado no DOU nº 206, página
95, de 30 de Outubro de 2023.
 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.014879/2023-69 SEI nº 0619958
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